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LEI MUNICIPAL   Nº 4122, DE 13/06/2014 
PROJETO DE LEI Nº 4416, DE 12/06/2014 
 

“DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DAS PESSOAS COM 
DOENÇAS RENAIS CRÔNICAS, COMO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
ORGÂNICA, PORTADORES DE DIREITOS PARA OS DEVIDOS FI NS 
DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO NOS SERVIÇOS PÚBLICOS E 
PRIVADOS, ASSIM COMO A OBTENÇÃO DE DESCONTOS EM 
EVENTOS CULTURAIS, ESPORTIVOS E DE LAZER NO MUNICÍP IO 
DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO”.  
 

A Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso no uso de suas atribuições legais aprova 
e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Ficam reconhecidos, para todos os fins de direito, os indivíduos com doenças 
renais crônicas como pessoas portadoras de deficiência orgânica. Assim sendo, os mesmos deverão ter 
prioridade (atendimento preferencial) nos atendimentos em agências bancárias, supermercados, lotéricas, 
serviços de saúde e assistência social, entre outros.  

Parágrafo único - Para os fins desta Lei considera-se doença renal crônica a lesão renal 
progressiva e irreversível da função dos rins em sua fase mais avançada, chamada de fase terminal ou de 
insuficiência renal crônica, na qual os rins não conseguem mais manter a normalidade do meio interno no 
paciente, com identificação no Código Internacional de Doenças – CID pelos números CID N18, N18.0, N18.8, 
N18.9 e N19.  

Art. 2º - Ficam assegurados descontos e/ou vantagens aos portadores de doenças renais 
crônicas em eventos culturais, esportivos e de lazer, entre outros (shows, cinemas, teatros, jogos, etc.), 
devidamente diagnosticados com Laudo Médico. 

Art. 3º - O Executivo Municipal regulamentará o disposto nesta Lei.  

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua 
publicação. 
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